
Prefeitura Municipal de

TAPIRATIBA

Pr)RTÂRIÂ Ne Íl7P,bo)1 DE 19 DE ll ll uô nF ,n?1

Revogo o Portorio ne 57/79, que "dispõe sobre o designação de seruidor
municipol poro responder pelo Controle lnterno da Prefeituro Municipol
de Topiratibo", e dá outros providêncios,

RAMON JESUS VlEIRA, Prefeito de Tapiratiba, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais;

RESOLVE

ARTIGO 19. FiCA TEVOgAdA A PORTARIA N9 051/19, DE 02 DE ABRIL DE 2019,

que designava a servidora YARA GAMA DE LIMA, portadora da Cédula de ldentidade RG ns

34.308.453-3 e do CPF ns 286.912.928-90, para responder pelo Controle lnterno da Prefeitura

Municipal de Tapiratiba.

ARTIGO 2e. Revogadas as disposições em contrário, em especial a PORTARIA

Ne 051/19, DE 02 DE ABRIL DE 2019, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, Le de julho de 2027

Ramo ra

municipal

Publicada por t quodro próprio de editois, no sede da Prefeituro Municipal e no
Poinel da Cidodonio, no mesma dato.
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